
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL-PR
PORTARIA Nº 02/2024

SÚMULA: Conceder férias regulamentares a
servidora FÁTIMA DO SOCORRO SENSON
SILVA e dá outras providências.

 
SIDNEI CARRILHO PELIZER, Presidente da Câmara
Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
RESOLVE:
 
Artigo 1º. Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares à
servidora FÁTIMA DO SOCORRO SENSON SILVA, RG. Nº
7.514.242-9, período aquisitivo 2022/2023, no cargo de
Zelador.
 
Artigo 2º. As férias, ora concedidas, serão usufruídas no
período de 21/03/2024 à 04/04/2024.
 
Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Edifício da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de abril de 2024.
 
SIDNEI CARRILHO PELIZER
Presidente do Poder Legislativo
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